
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

FOLHA DE DESPACHO

 

À GEFAD, em 25/06/2021.

Informamos que essa Gerência poderá declarar a dispensa da licitação, com amparo no
ar/go 416, inciso II, do Regulamento de Licitações da CONAB – RLC, referente à contratação da
empresa Agropecuária Fazenda do Bento Industria e Comércio Ltda., CNPJ nº 38.749.487/0001-82,
visando à aquisição de 88,5 Kg (oitenta e oito quilogramas e meio) de café moído e torrado
acondicionados em pacotes de 500 g (quinhentos gramas) cada para consumo pelos empregados da
Sede da Superintendência Regional de Minas Gerais - Sureg/MG, em atenção ao respec/vo ar/go 420
da norma em comento.

Destacamos que a dispensa em apreço será a de número 021/2021 emi/da por essa
Gerência.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO HUMBERTO ANTONIO SOUSA, Encarregado
(a) de Setor - Conab, em 25/06/2021, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
15836049 e o código CRC A18B2BC2.

N° do Processo: 21208.001635/2020-20
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

À SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MINAS GERAIS
 

Consoante aos autos do Processo Conab nº 21208.000562/2020-59, RECONHEÇO A DISPENSA DE
LICITAÇÃO sob o número 021/2021, com amparo no ar/go 416, inciso II, do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab - RLC - NOC 10.901, publicado em 03/12/2018, referente à
contratação da empresa Agropecuária Fazenda do Bento Industria e Comércio Ltda., CNPJ nº
38.749.487/0001-82, visando à aquisição de 88,5 Kg (oitenta e oito quilogramas e meio) de café
moído e torrado acondicionados em pacotes de 500 g (quinhentos gramas) cada para consumo pelos
empregados da Sede da Superintendência Regional de Minas Gerais - Sureg/MG, em atenção ao
respectivo artigo 420 da norma em comento

À consideração do Senhor Superintendente Regional de Minas Gerais para, se de acordo, ra/ficação
da presente declaração de dispensa de licitação em atenção ao artigo 416, inciso II, e do artigo 420 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.

 

RODRIGO RODRIGUES ROVEDA
Gerência de Finanças e Administração

Gerente

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO RODRIGUES ROVEDA, Gerente de Área
Regional - Conab, em 25/06/2021, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
15846346 e o código CRC 74595AB4.

N° do Processo: 21208.001635/2020-20
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

DESPACHO SUREG/MG

 

À GEFAD,
Ratifico a  presente declaração de dispensa de licitação em atenção ao artigo 416, inciso II, e do artigo 420 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.

Documento assinado eletronicamente por CLEIDE EDVIRGES SANTOS LAIA, Superintendente
Regional - Conab, em 25/06/2021, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
15846513 e o código CRC BF73AED4.

N° do Processo: 21208.001635/2020-20
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

DESPACHO GEFAD/MG

 

Ao
SETAD, em 25.06.2021
 
Para dar prosseguimento.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO RODRIGUES ROVEDA, Gerente de Área
Regional - Conab, em 25/06/2021, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
15846909 e o código CRC 74D83AAC.

N° do Processo: 21208.001635/2020-20
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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

FOLHA DE DESPACHO

 

Despacho Setad/MG, em 28/06/2021.

Ra$ficamos o erro material na indicação do número sequencial por este Setor
Administra$vo - Setad por meio do Despacho Setad de id. SEI 15836049, o qual foi retransmi$do à
declaração de dispensa de licitação emi$da pela Gerência de Administração e Finanças - Gefad da
Superintendência Regional de Minas Gerais/MG, documento de id. SEI 15846346.

Assim, considerando que tal equívoco não macula o procedimento de contratação, nem
mesmo aos princípios que regem as compras públicas, registramos o ocorrido e informamos que
daremos a devida publicidade no sítio eletrônico da Companhia.

Desta forma e em tempo, na Declaração de Dispensa de id. SEI 15846346, onde se lê
"sob o número 021/2021", leia-se "sob o número 022/2021".

Documento assinado eletronicamente por RICARDO HUMBERTO ANTONIO SOUSA, Encarregado
(a) de Setor - Conab, em 28/06/2021, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
15865158 e o código CRC 767BBF64.

N° do Processo: 21208.001635/2020-20
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